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DELIBERAÇÃO Nº 255, DE 25 DE MARÇO DE 2022  

 

Revoga o inciso V do art. 1º e os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 6º-A da 

Resolução CONTRAN nº 11, de 23 de janeiro de 1998, que estabelece 

critérios para a baixa de registro de veículos.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), ad referendum do Colegiado, no 

uso da competência que lhe conferem os incisos I e X e o § 3º do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e o inciso X do art. 8º do ANEXO da 

Resolução CONTRAN nº 820, de 17 de março de 2021, com base no que consta nos autos do processo 

administrativo nº 50000.008595/2022-33, resolve:  

 

Art. 1º Esta Deliberação revoga o inciso V do art. 1º e os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 6º-A da Resolução 

CONTRAN nº 11, de 23 de janeiro de 1998, que estabelece critérios para a baixa de registro de veículos.  

 
V - veículo ‘frota desativada’.” revogado  

 
§ 2º Os órgãos e as entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal deverão notificar, 60 (sessenta) 

dias antes de finalizar o prazo de 05 (cinco) anos de inclusão do veículo no cadastro de ‘frota desativada’, por via postal 

ou SNE – Sistema de Notificações Eletrônicas, pessoa que figurar no registro como proprietário do veículo e, 

concomitantemente, o agente financeiro, arrendatário do bem, entidade credora ou àquela que tenha se sub-rogado nos 

direitos do veículo, se for o caso, assegurando-lhes o prazo comum, mínimo, de 60 (sessenta) dias, a partir do final do 

prazo de 05 (cinco) anos, para que o veículo seja regularizado com a devida quitação dos débitos a ele vinculados. 

revogado 

 

§ 3º Não sendo atendida a notificação, a pessoa que figurar no registro como proprietário do veículo será notificada por 

edital publicado na imprensa oficial, se houver, ou duas vezes em jornal de grande circulação, para a regularização do 

veículo junto aos respectivos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data da última publicação, sob pena de ser o veículo baixado definitivamente. revogado 

 

§ 4º A notificação por edital deverá conter: revogado 

 

I - o nome do proprietário do veículo;  

II - o nome do agente financeiro, ou do arrendatário do veículo, ou da entidade credora, ou de quem se sub-rogou nos 

direitos, quando for o caso;  

III - os caracteres da placa de identificação e do chassi do veículo;  

IV - o ano de fabricação e a marca do veículo.  

 

§ 5º Esgotados os prazos estabelecidos no caput deste artigo e não tendo comparecido o proprietário para a 

regularização do veículo, os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal 

poderão efetuar a baixa definitiva do veículo de acordo com o inciso V, do art. 1º, desta Resolução. revogado 

 

“Art. 6º-A O veículo não licenciado há 10 (dez) anos ou mais e que contar com 25 (vinte e cinco) anos ou mais de 

fabricação, terá o seu registro atualizado com indicativo de ‘frota desativada’ automaticamente na Base de Índice 

Nacional – BIN, pelos respectivos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. - 

revogado 

 

 
Art. 2º Ficam revogados o inciso V do art. 1º e os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 6ºA da Resolução CONTRAN 

nº 11, de 1998.  

 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

TARCÍSIO GOMES DE FREITAS 


